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ESTADO Do ea,naruÁ

rNDrcAÇÃo x"§ tlnB 2021,.
(?toponente: Veteador Policial Madril/PSC)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmalm Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ^o Poder Público Municipal, perante o Instituto de

Planejamento de Cascavel - IPC, solicitando estudos técnicos e ptovidências para que a
Itxeiras a seÍem instaladas em Cascavel sigam uma padtonização quanto ao seu fotmato e
tamanho, a dependet do tipo de imóvel.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 17 de agosto de2021,.

( trr^" à'ra§<
Policial Maddl
Veteador/PSC

Justificação:

Â instalação de lixeiras está disciplinada no Código de Obras de Cascavel (I-ei n"
6699 /2017), que dispõe que Lixeiras ou similares podetão ser instaladas na fa:txa de recuo ftontal e

setão autotízadas pela Âdministração Municipal, desde que não ulúapassem a ârea máxima de

6,00m' (seis metros quadtados) e não intetfuarn n área de acumulação para o acesso de veículos.

A coleta de lixo é um importante serviço municipal, e o seu funcionamento depende da

separação e disposição coÍÍeta dos resíduos, todavia, atrtda é. muito comum que as lixeiras estejam
instaladas em locais incorretos, como na átea do passeio, bem como em fotmatos ou tamanhos
que atrapalham a circulação de pessoâs.

Dessa forma, a pÍesente indicação tem o escopo de solicitat que a Administração Púbüca
tegulamente a instalação de lixeiras em nossa cidade, a hm de que âs mesmâs sigam um padrão de

fotmato e tamanho, como forma de preservar a qualidade urbanística de Cascavel.

Pelos motivos acima expostos, pedimos o apoio do Podet Executivo no atendimento
desta soücitação.
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